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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.FMAS

Contrato N'011/2021 TERMO DE CONTRA,TO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
CESTAS BÁSICAS, QUE FIRMAM ENTRE
SI O FUNDO MUNICIPAI DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA
BONITA E A EMPRESA MERCEARIA
MOTA LTDA-ME

Peio presente, reuniram-se, de um Iado O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA socIAL DE MOITA BONITA/SE, pessoa Jurídica de Direiro
Público Interno, órgão integrante da sua Administração Direta, cNpJ: n"
74.52õ.62910001-60, neste ato representado peia sua secretária Municipal da
Assistência Social, REGI\,'ALDA VASCONCELOS SANTANA DA CUNHA,
brasileira, maior, capaz, portadora do CpF N. g4b.1Bg.99b-49, residente e
domiciliada na sede do Município de Moita Bonita/sE, doravante denominada
CONTRATANTE e do outro, a empresa MERCEARIA MorA LTDA-ME, inscrita
no CNPJÂ{F n' 13.143.801/0001-58, sediada na praça Ernesto Geisel, n. 2g2,
centro, nesta cidade de Moita Bonita/sergipe, cEP: 49.560-000, representada pelo
senhor JOSÉ ANTONIO SANTOS, po"iacto. do RG n z4L.á72, e CpF n.
591.288.605-00, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, pactuam
o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
Referente a Aquisição de 153 (cento e crnquenta e três) cestas Básicas, no valor de
R$114,82 (cento e quatorze reais e oitenta e dois centavos) cada cesta, totalizando
o valor de R$17.567,46 (dezessete mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
quarentâ e seis centavos), pelo Fundo Munioipal de Assistência social, parâ serem
doadas a FamíIias Carentes do Nlunicípio de Moita Bonita/SE, conforme
DISPENSA N.' 03/2021, am alada elo art. 24 inciso II, da Lei no 8.666/93
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Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEp 49.560-000 - Moita Bonita - SE

ITENS DESCRIÇÃO UND QUANT VLR UNIT
(R$) (R$)

VLR TOTAL

i LE]TE E\{
INSTANTÂNEO
200G

INTEGLAL
SERENISSIMA

P
LA

UND 2 5,50 11,00

2 BISCOITO NtrAISENA \,LABEL 5OOG LIND 3,.16 6,91
;i CREA\{BISCOITO MARIIÁN

CEACKER ESPECIAI, 4OOG
UND 2 2,95

.1 OVOS BR,:\NL]O UND 4,55 9,10
i) SARDINHA COM OLEO 88 125G UND .1 3,55 11,2 0
6 X'IORTADELA FR{NGO .IOOG SADIA t_r\t) 2 4, 10 8,2 0

VINAGRE DE ALCOOL CARICIA
sOOML

U ^\I) 1 1,60 1,60

I SAL MIRANL{R MOIDO IOD 1 I(G LTND 1 0,7 5 0.7 5
OLEO SOJA REFINADO SOlâ PET
9OOML

UND 1 i ,529

Fone/tàx. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacào(Anroitabonita.se. sov.br
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FMAS

C USUIÁ SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGENCIA
Os produtos serão fornecidos de forma imediata atendendo as necessidades da
Secretaria de Assistência Social.
O prazo de vigôncia é a partir da data de assinatura do presente contrato até 31 de
dezembro de 202L.

CúUSUI,A TERCEIRA. Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo
Em contraprestação aos 

^serviços 
contidos na cláusula primeira, O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, obriga'se a pasar
a CONTRATADA à importância de RS 17.567,46 (dezeseete mil, quinhentos e

sessenta e sete reais e quarenta e seis centavos).

CúUSUIÁ QUARTA - Do CRÉDITo oRÇAMENTÁRIo
A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotação
orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro:
Dotação Orçamentária: 0402 - Fundo Muúcipal de Assistência Social -
08.244.0006.2.078 - Beneficios Eventuais - 3390.32.00 - Material de Distribúção
Gratuita - Fonte de Recurso: 1.001

CúUSULA QUINTA- DA LEGISIÁÇÃo
Este contrato reger-se-á pelo Estatuto Federal das Licitações e Contratos
Administrativos (Lei no 8.666/96, e suas posteriores alterações).

CúUSUIÁ SEXTA - DA MULTA
A desistôncia injustifrcada por parte da contratada na execução do presente pacto
implicará no pagamento de multa estipulada em 2Oo/o (vinte por cento) do valor
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça
necessário pâra sua cobrança.

CúUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO
O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, é motivo justo
para a rescisão do mesmo de acordo com o art. 79 da Lei Federal 8.666/93, arcando
a parte faltosa com todos ôs ônus previstos na cláusula anterior.
Pode o Fundo Municipal de Assistência Social rescindir unilateralmente o presente
termo, se ocorrer algumâs das hipóteses previstas no Art. 79, I, da Lei 8

2

sem que caiba qualquer tipo de indenização para a CONTRATADA.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 Moita Bonita - SE

6 ó,

2

L'\D 4 2.20 8.8010 MACARRÃO BRANDINi ESPAGUETE
N' I 500G

11 BE \EFARROZ PARBOILIZADO
BELLOR]ZZO KG

UND 2 9,,1-1

212 AÇÚCAR CRISTAL PINHEIRO KG UND 2,60 5.20
13 2 6,60 13,20

4ll
FEIJAO ITA DA SERRA KG
F'LOCÃO DE MILHO DALON 5OOG 1,30 5.20

15 CAFÉ REFIL KIMIMO 5OG 4 1,95 7,80
TOTAL R$ 114,82

Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-rnail. li rl rno itabonita.se.qov.br
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUMCIPAL DE ASSISTÊNCT.q, SOCIAI,. NMAS

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada
reconhece de logo, o direito da contratante de adotar no que caibam, as medidas
previstas no art. 80 da Lei 8.666/93.

CúUSUI-.A oITAVA_ DA FoNTE DE RECURSoS
A despesa de que trata a cláusuia terceira do presente pâcto, correrá por conta de
recursos próprios.

CúUSULANoNA_Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de
outro, por mais privilegiado que seja parâ dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução do presente termo.
E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular
de contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, parâ que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Moita Bonita/SE. 05 de fevereiro de 2027

LO\ >a<r-. LJ 3
REG A VASCONCELOS SANTANA DA CUNHA

FUNDO MUNICIPAI DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS
CONTRATANTE

MER MOTALTDA.
CONTRATADA

TESTEMUNTIAS:

I 1
c.P.F.: \50.tú1.70 CD

0.;,0 o»rln /tnt%tít'n
c.P.F.: oq { ,fó q.gas -ot

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEp 49.560-000 Moita Bonita - SE
J

Fone/fax. (79) 3 453-125 5 E-mail. I icitaÇâo@moita bonita.se.sov.br
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